
Nº 131, terça-feira, 11 de julho de 200618 1ISSN 1677-7042

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO

TEIXEIRA

<!ID531818-1>PORTARIA No- 93, DE 7 DE.JULHO DE 2006

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS “ANÍSIO TEIXEIRA” -
INEP, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e tendo em
vista o disposto na Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996 e na
Portaria Ministerial nº 3.415, de 21 de outubro de 2004, que institui
o Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e
Adultos, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Introdução
Art. 1º. Fica regulamentada, na forma desta Portaria e de seu

Anexo, a realização do Exame Nacional para Certificação de Com-
petências de Jovens e Adultos - Encceja - para o ano de 2006.

§ 1º. A adesão ao Encceja/2006 é de caráter opcional e estará
disponível às Secretarias da Educação (estaduais, Distrito Federal ou
municipais) que poderão efetivá-la, formalmente, mediante assinatura
de Termo de Compromisso de Cooperação Técnica e/ou Convênio
com o INEP.

§ 2º. A adesão ao Encceja/2006 implica na aceitação das
normas estabelecidas nesta Portaria.

§ 3º. As Secretarias da Educação interessadas terão prazo de
11 a 28 de julho de 2006 para enviar correspondência oficial ao Inep,
manifestando seu interesse em participar do Encceja/ 2006.

§ 4º. Para cumprimento do parágrafo anterior, será consi-
derada a data de postagem da correspondência nas Agências dos
Correios.

§ 5º. De posse desse documento de adesão ao Exame, o Inep
elaborará Termo de Compromisso de Cooperação Técnica e/ou Con-
vênio que deverá ser assinado pela Secretaria da Educação e o
Inep.

Seção II
Dos objetivos
Art. 2º. O Encceja/2006, como instrumento de avaliação para

aferição de competências e habilidades de jovens e adultos, residentes
no Brasil e no exterior, em nível de conclusão do Ensino Fundamental
e do Ensino Médio, tem por objetivos:

I - construir uma referência nacional de auto-avaliação para
jovens e adultos por meio de avaliação de competências e habi-
lidades, adquiridas no processo escolar ou nos processos formativos
que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no
trabalho, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e
nas manifestações culturais;

II - estruturar uma avaliação direcionada a jovens e adultos,
que sirva às Secretarias da Educação para que procedam à aferição de
conhecimentos e habilidades dos participantes, no nível de conclusão
do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, nos termos do artigo 38,
§§ 1º e 2º da Lei 9.394/96 (LDB);

III - oferecer uma avaliação para fins de classificação na
correção do fluxo escolar, nos termos do art. 24 inciso II alínea “c”
da Lei 9394/96;

IV - construir, consolidar e divulgar um banco de dados com
informações técnico-pedagógicas, metodológicas, operacionais, so-
cioeconômicas e culturais que possa ser utilizado para a melhoria da
qualidade na oferta da Educação de Jovens e Adultos e dos pro-
cedimentos relativos ao Exame.

V - construir um indicador qualitativo que possa ser in-
corporado à avaliação de políticas públicas da Educação de Jovens e
Adultos.

CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS NACIO-

NAIS PARA A REALIZAÇÃO DO ENCCEJA/2006
Art. 3º. O Encceja estrutura-se a partir de Matriz de Com-

petências e Habilidades (Anexo I), especialmente construída para esse
fim, e do material didático pedagógico elaborado para subsidiá-la.
Essa Matriz considera, simultaneamente, as competências relativas às
áreas do conhecimento/componentes curriculares e às competências
do sujeito que expressam as possibilidades cognitivas de jovens e
adultos para a compreensão e realização de tarefas relacionadas a
essas áreas.

Art. 4º. As provas do Encceja obedecem aos requisitos bá-
sicos estabelecidos pela legislação em vigor para cada um dos níveis
de ensino, fundamental e médio, permitindo que seus resultados se-
jam utilizados conforme os objetivos expressos no artigo 2º desta
Portaria.

Art. 5º. Para o nível fundamental serão estruturadas quatro
provas: Prova I - Língua Portuguesa, Língua Estrangeira, Educação
Artística, Educação Física e redação; Prova II - Matemática; Prova III
- História e Geografia; Prova IV - Ciências Naturais.

Art. 6º. Para o nível médio serão estruturadas quatro provas:
Prova I - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias e redação; Prova II
- Matemática e suas Tecnologias; Prova III - Ciências Humanas e
suas Tecnologias; e Prova IV - Ciências da Natureza e suas Tec-
nologias.

CAPITULO III
DA OPERACIONALIZAÇÃO
Art. 7º. Para garantir a referência nacional do Encceja e sua

aplicação unificada, as Secretarias da Educação que optarem por
aderir ao Exame deverão cumprir as normas parametrizadoras de
aplicação definidas pelo Inep para a execução dos procedimentos
técnico-administrativos e operacionais necessários à realização do
Exame, bem como a segurança e sigilo do mesmo.

Parágrafo Único. Essas normas parametrizadoras estarão de-
finidas no Termo de Compromisso de Cooperação Técnica a ser
estabelecido entre o Inep e cada Secretaria da Educação interessada,
indicando a ações a serem desenvolvidas.

Art. 8º O Encceja/2006 será realizado nos dias 11 e 12 de
novembro de 2006, nos horários estabelecidos abaixo, considerando,
para todo o território nacional, o horário de Brasília, de acordo com
o seguinte calendário de atividades:

I - no dia 11/11/2006 (sábado):
a) Para o nível de Ensino Fundamental: das 14h às 18h,

prova de Língua Portuguesa, Língua Estrangeira, Educação Artística,
Educação Física e redação.

b) Para o nível de Ensino Médio, das 14h às 18h, prova de
Linguagens, Códigos e suas Tecnologias e redação.

II - no dia 12/11/2006 (domingo):
c) Para o nível de Ensino Fundamental, das 8h às 11h, prova

de Matemática; das 12h às 15h, prova de Ciências Naturais; das
15h30 às 18h30, prova de História e Geografia.

d) Para o nível de Ensino Médio, das 8h às 11h, prova de
Matemática e suas Tecnologias; das 12h às 15h, prova de Ciências da
Natureza e suas Tecnologias; das 15h30 às 18h30 prova de Ciências
Humanas e suas Tecnologias.

CAPÍTULO IV
DOS RESULTADOS E SEUS USOS
Art. 9º. O desempenho do participante será quantificado em

cada prova numa escala de 0 (zero) a 100 (cem), por meio da soma
de pontos das questões acertadas.

Parágrafo 1º. As provas de Língua Portuguesa e de Lin-
guagens, Códigos e suas Tecnologias constam de questões de múltipla
escolha valendo 50 (cinqüenta) pontos e uma redação valendo 50
(cinqüenta) pontos, perfazendo um total de 100 pontos.

Parágrafo 2º. As demais provas constam de questões de
múltipla escolha valendo 100 (cem) pontos.

Parágrafo 3º. Orientações complementares quanto à inter-
pretação do desempenho do participante serão definidas em Termo de
Compromisso de Cooperação Técnica e/ou Convênio que as Secre-
tarias da Educação estabelecerão com o Inep.

Art. 10. Caberá às Secretarias da Educação que aderirem ao
Encceja/2006 regulamentarem a divulgação e o uso dos seus re-
sultados e, quando for o caso, a emissão dos documentos necessários
para a certificação equivalente ao ensino fundamental e ao ensino
médio.

Art. 11. As Secretarias da Educação que aderirem ao Enc-
ceja/2006 deverão enviar para o Inep todos os dados referentes ao
Exame para estruturação de Banco de Dados com informações téc-
nico-pedagógicas, metodológicas, operacionais, socioeconômicas e
culturais dos jovens e adultos participantes com a finalidade de cons-
truir um indicador qualitativo que possa contribuir na melhoria da
qualidade na oferta da Educação de Jovens e Adultos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Eventuais dúvidas, na interpretação desta Portaria,

serão esclarecidas pela Diretoria de Avaliação para Certificação de
Competências - Dacc do Inep

Art. 13. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

REYNALDO FERNANDES
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ANEXO I

MATRIZ DE REFERÊNCIA PARA O ENCCEJA 2006

LÍNGUA PORTUGUESA, LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA, EDUCAÇÃO FÍSICA E EDUCAÇÃO ARTÍSTICA - ENSINO FUNDAMENTAL

EIXOS COGNITIVOS COMPETÊNCIAS DE LÍN-
GUA PORTUGUESA, LÍNGUA ESTRANGEIRA

MODERNA, EDUCAÇÃO FÍSICA E EDUCAÇÃO
A RT Í S T I C A 

I - Dominar a norma culta da Língua Por-
tuguesa e fazer uso das linguagens matemá-
tica, artística e científica.

II - Construir e aplicar conceitos das várias
áreas do conhecimento para a compreensão
de fenômenos naturais, de processo

III - Selecionar, organizar, relacionar, inter-
pretar dados e informações representados de
diferentes formas, par

IV - Relacionar informações, representadas
em diferentes formas, e conhecimentos dis-
poníveis em situações concretas, par

V - Recorrer aos conhecimentos desenvolvi-
dos para elaboração de propostas de inter-
venção solidária na realidade

s histórico-geográficos, da produção tecno-
lógica e das manifestações artísticas.

a tomar decisões e enfrentar situações-pro-
blema.

a construir argumentação consistente. , respeitando os valores humanos e conside-
rando a diversidade sociocultural.

F1 - Reconhecer as linguagens como elementos in-
tegradores dos sistemas de comunicação e constru

H1 - Identificar as diferentes linguagens e
seus recursos expressivos como elemento

_________ _________ H 2 - Relacionar informações sobre os sis-
temas de comunicação e informação

H3- Reconhecer a importância das linguagens
e dos sistemas de comunicaçã

ir uma consciência crítica sobre os usos que se fazem
delas.

s de caracterização dos sistemas de comu-
nicação (informativo, publicitário, artístico e
de entretenimento).

, considerando sua função social. o nos ambientes sociais e de trabalho.

F2 - Construir um conhecimento sobre a organização
de um texto em LEM e aplicá-lo em diferente

_________ H4 - Identificar recursos verbais e não-ver-
bais na organização de um texto em

.H5 - Indicar a função de um texto em
LEM

H6 - Identificar a função argumentativa do
uso de determinados termos e expressões

H7- Reconhecer os valores culturais repre-
sentados por outras línguas na língu

s situações de comunicação, tendo por base os co-
nhecimentos de língua materna.

LEM. pela interpretação de elementos da sua or-
ganização.

estrangeiras. a portuguesa.

F3 - Compreender a arte e a cultura corporal como
fato histórico contextualizado nas diversas culturas,
conhecendo e respeitando o patrimônio cultural, com
base na identificação de padrões estéticos

H8 - Identificar em manifestações da cultura
corporal elementos históricos e sociais.

H9 - Identificar as mudanças e permanências
de padrões estéticos e/ou cinestésicos em di-
ferentes contextos históricos e sociais.

_________ _________ H10 - Reconhecer, nas diferentes manifesta-
ções da cultura corporal, fatores de constru-
ção de identidade e expressões de valores so-
ciais.

e cinestésicos de diferentes grupos socioculturais.

F4 - Compreender as relações entre arte e a leitura da
realidade, por meio da reflexão e investigação do pro-
cesso artístico e do reconhecimento dos materiais

H11 - Identificar produtos e procedimentos
artísticos expressos em várias linguagens.

_________ _________ H12 - Relacionar os sentidos de uma obra
artística ao seu contexto de produção.

H13 - Reconhecer a obra de arte como fator
de promoção dos direitos e valores huma-
nos.

e procedimentos usados no contexto cultural de pro-
dução da arte.

F5 - Compreender as relações entre o texto literário e
o contexto histórico, social, político e cultural, va-
lorizando a literatura como patrimônio nacional.

_________ H14 - Reconhecer os procedimentos de cons-
trução do texto literário.

H15 - Utilizar os conhecimentos sobre a
construção do texto literário para atribuir-lhe
um sentido.

H16 - Identificar em um texto literário as
relações entre tema, estilo e contexto
histórico de produção.

H17 - Reconhecer a importância do patrimô-
nio literário para a preservação da memória e
da identidade nacionais.

F6 - Utilizar a língua materna para estruturar a ex-
periência e explicar a realidade.

_________ H18 - Identificar os elementos organizacio-
nais e estruturais de textos de diferentes gê-
neros.

H19 - Identificar a função predominante (in-
formativa, persuasiva etc.) dos textos, em si-
tuações específicas de interlocução.

_________ H20 - Reconhecer a importância do patrimô-
nio lingüístico para a preservação da memória
e da identidade nacionais.

F7 - Analisar criticamente os diferentes discursos, in-
clusive o próprio, desenvolvendo a capacidade d

H21 - Reconhecer em textos os procedimen-
tos de persuasão utilizados pel

H22 - Identificar referências intertextuais. H23 - Identificar em textos as marcas de va-
lores e intenções que expressam

H24 - Comparar interpretações de um mesmo
fato em diferentes textos.

_______




